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tação; (b) política de preços e estruturas básica de preço dos pro-
dutos da Companhia; (c) políticas de gestão, de construção e plane-
jamento, operação e manutenção dos ativos da Companhia; (d) po-
líticas de compras, planejamento econômico-financeiro e tributário da
Companhia; (e) políticas de atuação das áreas comerciais, tais como
as relacionadas com a rede de postos e lojas de conveniência, bem
como do mercado corporativo e de lubrificantes; (f) planos de contas,
critérios básicos para apuração de resultados, amortização e depre-
ciação de capitais investidos e mudanças de práticas contábeis; (g)
manuais e normas de contabilidade, finanças, administração de pes-
soal, contratação e execução de obras e serviços, suprimento e alie-
nação de materiais e equipamentos, de operação e outros necessá-
rios à orientação do funcionamento da Companhia; (h) normas para
cessão de uso, locação ou arrendamento de bens imóveis de proprie-
dade da Companhia; (i) alteração na estrutura organizacional da Com-
panhia, observadas as atribuições estabelecidas no Plano Básico de
Organização, bem como criar, transformar ou extinguir órgãos opera-
cionais ou correspondentes, agências, filiais, sucursais e escritórios no
País; (j) a indicação e destituição dos titulares da estrutura geral da
Companhia, conforme definido no Plano Básico de Organização; (k) a
dotação de pessoal das áreas da Companhia; (l) os atos e contratos
relativos à sua alçada decisória; (m) o valor acima do qual os atos,
contratos ou operações, embora de competência do Presidente ou
dos Diretores Executivos, deverão ser submetidos para aprovação da
Diretoria Executiva, respeitada a alçada definida pelo Conselho de Ad-
ministração; (n) a criação e a extinção de Comitês não estatutários,
vinculados a Diretoria Executiva ou a seus membros, aprovando as
respectivas regras de funcionamento, atribuições e limites de compe-
tência para atuação; (o) seu Regimento Interno; (p) o plano anual de
seguros da Companhia; e (q) as propostas de negociação com as en-
tidades sindicais, bem como a propositura de mediação e dissídios
coletivos de trabalho. (iii) Garantir a implementação do plano estra-
tégico e dos planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e
de investimentos da Companhia com os respectivos projetos, respei-
tando os limites orçamentários aprovados; (iv) Monitorar a sustenta-
bilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas medidas de
mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão;
(v) Acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a
Companhia participe, ou com as quais esteja associada; (vi) Instruir
os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das suas
subsidiárias integrais, controladas e coligadas, em conformidade com
as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração, bem como com
as orientações corporativas aplicáveis; (vii) Deliberar sobre nomes e
insígnias da Companhia; e (viii) Deliberar sobre os assuntos que ve-
nham a ser submetidos pelo Presidente ou por qualquer outro Diretor
Executivo. Artigo 31. A Diretoria Executiva reunir-se-á, com a maioria
de seus membros, dentre eles o Presidente ou o seu substituto, me-
diante convocação do Presidente ou de 2/3 (dois terços) dos Diretores
Executivos. Parágrafo 1º. As deliberações da Diretoria Executiva se-
rão tomadas pelo voto da maioria dos presentes e registradas no livro
próprio de atas. Parágrafo 2º. Em caso de empate, o Presidente terá
o voto de qualidade. Parágrafo 3º Mediante solicitação, a Diretoria
Executiva encaminhará ao Conselho de Administração cópias das atas
de suas reuniões e prestará as informações que permitam avaliar o
desempenho das atividades da Companhia. Artigo 32. Compete, in-
dividualmente: Parágrafo 1º. Ao Presidente: (i) Convocar, presidir e
coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria Executiva; (ii) Propor
ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Executivos;
(iii) Prestar informações ao Conselho de Administração da Companhia;
(iv) Garantir a mobilização de recursos para fazer frente às situações
de risco severo à segurança, meio ambiente e saúde; e (v) Exercer
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Admi-
nistração. Parágrafo 2º. Ao Diretor Executivo a quem for atribuído o
cargo de Diretor de Relações com Investidores, representar a Com-
panhia perante a CVM e demais entidades do mercado de capitais e
instituições financeiras, bem como órgãos reguladores e bolsas de va-
lores, nacionais e estrangeiros, nas quais a Companhia tenha valores
mobiliários admitidos à negociação, além de fazer cumprir as normas
regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros man-
tidos junto à CVM e junto aos órgãos reguladores e bolsas de valores
nas quais a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à nego-
ciação e administrar a política de relacionamento com investidores.
Parágrafo 3º. Cabe ao Presidente e a todos os Diretores, inclusive os
não estatutários, dentre as áreas de contato descritas no Plano Bá-
sico de Organização: (i) Implementar o plano estratégico e orçamento
aprovado pelo Conselho de Administração, com utilização do sistema
de gestão da Companhia; (ii) Admitir e demitir empregados e forma-
lizar as designações para cargos e funções gerenciais; (iii) Designar
empregados para missões no exterior; (iv) Reportar à Diretoria Exe-
cutiva as atividades técnicas e operacionais das subsidiárias integrais
e empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja
associada; (v) Administrar, supervisionar e avaliar desempenho das
atividades das áreas sob sua responsabilidade direta, conforme defi-
nido no Plano Básico de Organização, bem como praticar atos de
gestão correlacionados a essas atividades, podendo fixar limites de
valor para delegação da prática desses atos, respeitadas as regras
corporativas aprovadas pela Diretoria Executiva; e (vi) aprovar as nor-
mas e procedimentos para desempenho das atividades das unidades
sob sua responsabilidade direta, conforme definido no Plano Básico
de Organização. Seção IV. Das funções de Auditoria Interna, Inte-
gridade, Compliance, Controle Interno, Riscos Corporativos e Ou-
vidoria. Artigo 33. A Companhia disporá de uma Auditoria Interna,
cuja atividades são reportadas diretamente ao Conselho de Adminis-
tração, ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário. Parágrafo 1º.
A Auditoria Interna será responsável por prover avaliação sobre a efi-
cácia dos processos da Companhia, bem como assessoramento ao
Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria Estatutário, à Di-
retoria Executiva e ao Conselho Fiscal. Parágrafo 2º. O titular da Au-
ditoria Interna será nomeado e destituído pelo Conselho de Adminis-
tração. Artigo 34. A Companhia disporá de área com responsabilida-
de para desempenhar funções de Integridade, Compliance, Controles
Internos, Riscos Corporativos e Ouvidoria, observando -se qualifica-
ções e independência nos termos da legislação vigente. Capítulo V.
Da Assembleia Geral. Artigo 35. A Assembleia Geral Ordinária rea-
lizar-se-á, anualmente, no prazo previsto no artigo 132 da Lei das So-
ciedades por Ações, em local, data e hora previamente fixados pelo
Conselho de Administração, para deliberar sobre as matérias de sua
competência, especialmente: (i) tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos; e (iii) eleger os membros do Conselho de Administração e
do Conselho Fiscal. Artigo 36. A Assembleia Geral Extraordinária,
além dos casos previstos em lei, reunir-se- á mediante convocação do
Conselho de Administração, para deliberar sobre assuntos de interes-
se da Companhia, especialmente: (i) reforma do presente Estatuto So-
cial; (ii) eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do
Conselho de Administração, assim como dos membros do Conselho
Fiscal e seus respectivos suplentes; (iii) aumento do capital social da
Companhia, que exceda o limite do capital autorizado, mediante a
subscrição de novas ações, estabelecendo as condições da sua emis-
são, inclusive preço, prazo e forma de integralização, ou sua redução;
(iv) transformação, fusão, cisão e incorporação da Companhia, bem
como incorporação de ações de emissão da Companhia, sua disso-
lução e liquidação; (v) cancelamento do registro de companhia aberta;
(vi) participação da Companhia em grupo de sociedades, conforme
definição contida no artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; (vii)
a prévia autorização para a Companhia mover ação de responsabi-
lidade civil contra os administradores pelos prejuízos causados ao seu
patrimônio; (viii) eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidan-
tes, julgando-lhes as contas; (ix) deliberação sobre qualquer matéria
que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração; e (x) dispen-
sar a realização de oferta pública de ações, na formado Artigo 51.
Artigo 37. A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante global
ou individual da remuneração dos administradores, e dos membros
dos Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. Ar-
tigo 38. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente da
Companhia ou substituto que este vier a designar, e, na ausência de

ambos, por um acionista escolhido pela maioria dos votos dos pre-
sentes. Parágrafo único. O Presidente da Assembleia escolherá, den-
tre os presentes à Assembleia, o Secretário da mesa. Capítulo VI.
Do Conselho Fiscal. Artigo 39. O Conselho Fiscal, de funcionamento
permanente, compõe-se de 3 (três) membros e respectivos suplentes,
eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, todos residentes no País, ob-
servados os requisitos e impedimentos fixados na Lei das Sociedades
por Ações, na Política de Indicação e no Artigo 15 deste Estatuto. Pa-
rágrafo 1º. Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência
injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, será o membro do Con-
selho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, pelo res-
pectivo suplente. Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal se-
rão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo de
posse no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal, do qual cons-
tará anuência aos termos da cláusula compromissória de que trata o
Artigo 56 deste Estatuto. Parágrafo 3º. Aplica-se o procedimento pre-
visto no Artigo 15 deste Estatuto às indicações para membros do
Conselho Fiscal. Artigo 40. Os membros do Conselho Fiscal exerce-
rão suas funções até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se
realizar após a sua eleição, sendo permitida a reeleição. Artigo 41. A
remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso
obrigatório das despesas de locomoção e estada necessárias ao de-
sempenho da função, será fixada anualmente pela Assembleia Geral,
observado o limite estabelecido na Lei das Sociedades por Ação. Ar-
tigo 42. Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribui-
ções que lhe sejam conferidas em virtude de disposição legal ou por
determinação da Assembleia Geral: (i) fiscalizar, por qualquer de seus
membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos
seus deveres legais e estatutários; (ii) opinar sobre o relatório anual
da administração, fazendo constar do seu parecer as informações
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da As-
sembleia Geral; (iii) opinar sobre as propostas dos administradores, a
serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do ca-
pital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos
de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos,
transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (iv) de-
nunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração
e, se estes não tomarem as providências necessárias para proteção
dos interesses da Companhia, à Assembleia Geral, os erros, fraudes
ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à Companhia;
(v) convocar a Assembleia Geral Ordinária se os administradores re-
tardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na pauta
das assembleias as matérias que considerarem necessárias; (vi) ana-
lisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstra-
ções financeiras elaboradas periodicamente pela Diretoria Executiva;
(vii) examinar as demonstrações financeiras do exercício social e so-
bre elas opinar; (viii) exercer essas atribuições durante a liquidação; e
(ix) realizar a autoavaliação anual de seu desempenho. Parágrafo
único. Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente,
das reuniões do Conselho de Administração em que devam ser apre-
ciadas as matérias referidas nos incisos li, IlI e VII deste Artigo. Ca-
pítulo VII. Exercício Social e destinação dos Resultados. Artigo
43. O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se a 31
de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço pa-
trimonial e demais demonstrações financeiras, que deverão atender às
disposições legais aplicáveis. Artigo 44. Do resultado do exercício se-
rão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumu-
lados, se houver, e a provisão para o imposto de renda e contribuição
social sobre o lucro. Os lucros líquidos apurados serão destinados su-
cessivamente e nesta ordem, da seguinte forma: (i) 5% (cinco por
cento) serão aplicados, antes de qualquer destinação, na constituição
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital
social, sendo que no exercício social em que o saldo da reserva legal
acrescidos dos montantes das reservas de capital exceder 30% (trinta
por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de par-
te do lucro líquido do exercício para constituição da reserva legal; (ii)
uma parcela, por proposta dos órgãos da administração poderá ser
destinada à formação de Reservas para Contingências, na forma pre-
vista no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) a parcela
correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro
líquido ajustado com as deduções e acréscimos previstos no artigo
202 da Lei das Sociedades por Ações, será distribuída aos acionistas
como dividendo obrigatório; (iv) no exercício em que o montante do
dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro do exer-
cício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de admi-
nistração, destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a
Realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades
por Ações; (v) uma parcela, por proposta dos órgãos da administra-
ção, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamen-
te aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por
Ações; (vi) constituição com justificativa técnica e aprovação do Con-
selho de Administração e do Conselho Fiscal a respeito dos valores e
da destinação, de reserva estatutária para garantir investimentos com-
patíveis com o desenvolvimento dos negócios da Companhia, cons-
tituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro
líquido, após as destinações anteriores, até o limite de 80% (oitenta
por cento) do capital social; e (vii) os lucros não destinados às re-
servas acima descritas deverão ser distribuídos como dividendos, nos
termos do parágrafo 6º do artigo 202 da Lei das Sociedades por
Ações. Parágrafo único. A Companhia poderá realizar pagamento de
dividendos ou juros sobre o capital próprio em períodos inferiores ao
do exercício por deliberação do Conselho de Administração, observa-
das as disposições legais. Os dividendos intermediários e intercalares
e os juros sobre o capital próprio previstos neste Artigo poderão ser
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 45. Os dividendos
não reclamados pelos acionistas dentro de 3 (três) anos, a contar da
data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, pres-
creverão em favor da Companhia. Capítulo VIII. Alienação de Con-
trole. Artigo 46. A alienação direta ou indireta de controle acionário
da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição
de que o adquirente do controle se obrigue a efetivar oferta pública
de aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão da
Companhia de titularidade dos demais acionistas da Companhia, ob-
servando as condições e os prazos previstos na legislação e na re-
gulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de for-
ma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao alienante.
Capítulo IX. Oferta Pública de Aquisição de Ações por Atingimen-
to de Participação Relevante. Artigo 47. Caso qualquer acionista
adquira ou se torne titular: (a) de participação direta ou indireta igual
ou superior a 50,0% (cinquenta por cento) do total de ações de emis-
são da Companhia; ou (b) de outros direitos de sócio, inclusive usu-
fruto, quando adquiridos de forma onerosa, que lhe atribuam o direito
de voto, sobre ações de emissão da Companhia que representem
percentual igual ou superior a 50,0% (cinquenta por cento) do capital
social da Companhia ("Participação Relevante"), o tal acionista (o
"Acionista Adquirente") deverá realizar uma oferta pública de aqui-
sição, ou solicitar o seu registro junto à CVM e à B3, conforme o ca-
so, com os seguintes requisitos: (i) ser dirigida indistintamente a todos
os acionistas da Companhia para a aquisição da totalidade das ações
de emissão da Companhia; (ii) o preço ofertado deve corresponder a,
no mínimo, o maior valor entre: (i) o preço justo das ações de emis-
são da Companhia, conforme determinado em laudo de avaliação pre-
parado por empresa especializada escolhida pela assembleia de acio-
nistas; (ii) o maior preço pago pelo Acionista Adquirente nos 6 (seis)
meses que antecederem ao atingimento da Participação Relevante,
ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividen-
dos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos,
bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de reorganiza-
ção societária; (iii) ser efetivada em leilão a ser realizado na B3. Pa-
rágrafo 1º. O Acionista Adquirente deverá realizar a oferta pública de
aquisição, ou solicitar o seu registro junto à CVM e à B3, conforme o
caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da última
transação que resultou no atingimento da Participação Relevante pelo
Acionista Adquirente. Parágrafo 2º. Para fins do cálculo do percentual
de Participação Relevante, serão computados também os acréscimos

involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de
ações em tesouraria, resgate de ações ou de redução do capital so-
cial da Companhia com o cancelamento de ações, caso em que o
Acionista Adquirente terá um período de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de aprovação da operação societária, para alienar a partici-
pação excedente a fim de que sua participação ou direitos de sócio
na Companhia deixem de ser considerados Participação Relevante.
Parágrafo 3º. As obrigações constantes do Artigo 46 e/ou do Artigo
50 não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das obriga-
ções constantes deste Artigo 47. Parágrafo 4º. A oferta pública de
aquisição de ações de que trata este Artigo 47 poderá ser dispensada
pela Assembleia Geral de Acionistas na forma do Artigo 51 do Es-
tatuto Social. Artigo 48. Na hipótese de o Acionista Adquirente não
cumprir as obrigações impostas pelo Artigo 48, inclusive no que con-
cerne ao atendimento dos prazos: (i) para a realização ou solicitação
do registro da oferta pública; ou (ii) para atendimento das eventuais
solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da
Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o
Acionista Adquirente não poderá votar, para deliberar sobre a suspen-
são do exercício dos direitos do Acionista Adquirente, conforme dis-
posto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 49. As
disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos
destinatários da oferta pública prevista nesse Estatuto. Capítulo X.
Saída da Companhia do Novo Mercado. Artigo 50. A saída volun-
tária do Novo Mercado deve ser precedida de oferta pública de ações
que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada
pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cance-
lamento de registro de companhia aberta, além dos seguintes requi-
sitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o
pedido de nova avaliação da Companhia, na forma estabelecida na
legislação societária; e (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um ter-
ço) das ações em circulação, deverão aceitar a oferta pública de
ações ou concordar expressamente com a saída do segmento sem
efetuar a venda das ações. Parágrafo 1º. Atingido o quórum previsto
acima: (i) os aceitantes da oferta pública de ações não podem ser
submetidos a rateio na alienação de sua participação, observados os
procedimentos de dispensa dos limites previstos na regulamentação
editada pela CVM aplicável a ofertas públicas de aquisição de ações;
e (ii) o ofertante ficará obrigado a adquirir as ações em circulação re-
manescentes, pelo prazo de 1 (um) mês, contado da data da reali-
zação do leilão, pelo preço final do leilão de oferta pública de ações,
atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do edital, da
legislação e da regulamentação em vigor, que deve ocorrer em, no
máximo, 15 (quinze) dias contados da data do exercício da faculdade
pelo acionista. Parágrafo 2º. Para os fins deste Artigo, consideram-se
ações em circulação apenas as ações cujos titulares concordem ex-
pressamente com a saída do Novo Mercado ouse habilitem para o
leilão da oferta pública de ações, na forma da regulamentação editada
pela CVM aplicável às ofertas públicas de aquisição de ações de
Companhia aberta para cancelamento de registro. Artigo 51. A saída
voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da rea-
lização da oferta pública de ações mencionada no Artigo 50 deste Es-
tatuto na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral. Pa-
rágrafo 3º. A Assembleia Geral deverá ser instalada em primeira con-
vocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
2/3 (dois terços) do total das ações em circulação. Parágrafo 4º. Ca-
so o quórum do Parágrafo 1º não seja atingido, a Assembleia Geral
poderá ser instalada em segunda convocação, com a presença de
qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação. Pa-
rágrafo 5º. A deliberação sobre a dispensa de realização da oferta
pública de ações deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas
titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral. Ar-
tigo 52. A saída compulsória do Novo Mercado depende da realiza-
ção de oferta pública de ações nas mesmas condições da oferta pú-
blica de ações em decorrência de saída voluntária do Novo Mercado,
nos termos do Artigo 50 deste Estatuto. Parágrafo único. Na hipó-
tese de não atingimento do percentual para saída do Novo Mercado,
após a realização da oferta pública de ações, as ações de emissão
da Companhia ainda serão negociadas pelo prazo de 6 (seis) meses
no referido segmento, contados da realização do leilão da oferta pú-
blica de ações. Capítulo XI. Reorganização Societária. Artigo 53.
Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência
da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem
pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) dias
da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização.
Parágrafo único. Caso a reorganização societária envolva sociedades
resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado,
a maioria dos titulares das ações em circulação da Companhia pre-
sentes na Assembleia Geral deve dar anuência a essa estrutura. Ca-
pítulo XII. Disposições Gerais. Artigo 54. As atividades da Compa-
nhia obedecerão ao Plano Básico de Organização, que conterá, den-
tre outros, o modelo de organização e definirá a natureza e as atri-
buições de cada unidade da estrutura geral e as relações de subor-
dinação necessárias ao funcionamento da Companhia, de acordo com
o presente Estatuto. Artigo 55. A Diretoria Executiva poderá autorizar
a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou
da comunidade de que participe a empresa, inclusive a doação de
bens inservíveis, tendo em vista suas responsabilidades sociais, na
forma prevista no parágrafo 4º do artigo 154 da Lei das Sociedades
por Ações. Artigo 56. A Companhia, seus acionistas, administradores
e conselheiros fiscais, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a
resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição
de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fis-
cal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº
6.385/1976, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco
Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas apli-
cáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além da-
quelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais re-
gulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado.
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ES-
CRITURA DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA MILLS ESTRUTU-
RAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. Pelo presente “Primeiro
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública,
com Esforços Restritos de Distribuição, da Mills Estruturas e Serviços
de Engenharia S.A.” (“Primeiro Aditamento”), celebrado em 09 de se-
tembro de 2021, as Partes: Pelo presente Primeiro Aditamento, de um
lado: I) MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A.,
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”), categoria A, com sede na Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada do
Guerenguê 1.381, Taquara, Jacarepaguá, CEP 22.713-002, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia
(“CNPJ”) sob o nº 27.093.558/0001-15, com seus atos constitutivos re-
gistrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
(“JUCERJA”) sob o NIRE 33.3.0028974-7, neste ato representada nos
termos de seu estatuto social (“Emissora” ou, ainda, “Companhia”); II)
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200,
Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-
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